
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça-feira – Recife, 29 de Junho de 2010 - DGP  nº  A 1.0.00.118

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 30 (Quarta-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  
III – Assuntos Gerais e  Administrativos   

1.0.0.ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL
         

1.1.0.Frequencia - Comunicação

Comunicou o Coordenador do Mutirão Fiscal Estadual do Poder Judiciário, por meio do ofício 
nº.53/2010  de  30.04.2010,  que  a  servidora  pública  desta  Corporação  EDNA  MARIA  FERREIRA 
GUEDES  NASCIMENTO,  matrícula  nº  267-4,  Assistente  de  Administração  PCPM-NM,  que  se 
encontra à disposição daquele Poder, teve frequência normal durante o mês  de abril/2010 e auferiu 100% 
(cem por  cento)  de  produtividade,  pelo que fará  jus,  no  mês   de  maio,  à  totalidade da gratificação 
específica (FGS-1).(Nota nº 116/2010/DGP-5)

Comunicou o Chefe da Unidade  de Controle e Administração de Pessoas da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos do IRH, através do ofício circular NSAP n.º.  12/2009,  001/2010; 004/2010, que o 
servidor  público desta Corporação, FERNANDO JOSE MELO DA CUNHA, matrícula nº 940.611-5 
Médico II SM-2, o qual se encontra cedido  servindo à disposição do IRH, teve frequência normal durante 
os meses de novembro e dezembro de 2009, e março de 2010.(Nota nº 117/2010/DGP-5)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.ALTERAÇÃO DE INATIVO
         

1.1.0.De Subtenente

1.1.1. Punição Disciplinar – Prisão

O ST RRPM ∕ Mat. 102.709-3 – JOSÉ ALVES DOS SANTOS, por haver, quando de serviço no 
Aeródromo da Cidade de Belo Jardim - PE, mesmo sem a conhecer, dirigiu a palavra a Srª. Gisele Rocha 
dos Santos, que é nora do 2º Sgt RRPM Mat. 107312-5 Antônio José da Silva, dito que conhecia um rapaz 
que vendia gás, convidando-a para ir em seu carro, convite recusado por ela, tendo dito “meu negócio é 
com você”, havendo no dia 13 de dezembro de 2008, uma discussão entre os dois milicianos, tendo o 
sindicado tratado de forma pejorativa a senhora supramencionada, portando-se, assim, em público e na 
presença de tropa e de modo inconveniente, sem compostura, faltando aos preceitos da ética, da mora, dos 
bons costumes e da educação, configurando, desta forma, o cometimento de transgressão militar por parte 
do sindicado. 

Isto  posto,  a  conduta  perpetrada  pelo  miliciano  feriu  norma  contida  no  art.  112  da  Lei 
11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais de Pernambuco) em sua Parte Especial como 
Transgressão de natureza grave.  Fica preso por 21 (vinte e um) dias, devendo a punição ora aplicada ser 
cumprida na sede do 15º BPM. Punição imposta com base no Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas, 
pertinente a Sindicância instaurada por força da Portaria do Coordenador Geral da Guarda Patrimonial nº. 
002, datado de 13 de janeiro de 2009, que teve como Oficial Sindicante o Cap. RRPM/ Mat. 990.648-7 – 
MÁRIO GENTIL FERREIRA PONTES.(Nota nº 045/2010/DGP-8/SS-Sind)
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1.2.0.De Sargento

1.2.1. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Origem: Portaria do Comando do 3º BPM de nº 003 datada de 07 de abril de 2009. 
Sindicante: Cap. QOPM⁄ Mat. 920498-9 – CARLOS EDUARDO GOMES DE SÁ.
Sindicado:  1º Sgt. RRPM ∕ Mat. 8482-4 – JOSÉ NIVALDO BEZERRA.
Fato a apurar: Possível alteração cometida pelo sindicado.

Vem à apreciação deste Diretor de Gestão de Pessoas cópia do relatório da Sindicância acima 
descrita, bem como da solução dada à mesma, instaurada com o objetivo de apurar as circunstâncias do 
fato constante no Mem. s/nº – 1º Ten. PM. ANTÔNIO FERNANDO DA SILVA ( Oficial de Operações) 
do 3º BPM, datado de 13 de março de 2009, a respeito de alteração de Graduado dispostos nas folhas 03 e 
04 do procedimento administrativo disciplinar em epigrafe.

Encarregado do procedimento Investigatório concluiu seu múnus trazendo a lume , em Relatório 
de fls. 45 e 46, a cujos termos abaixo me reporto, que a presente sindicância identificou  indícios de crime 
de natureza civil e também transgressão disciplinar praticada por parte do Sindicado.  

Da análise das peças que compõem os autos, verifica-se que no dia 12 de março de 2009, por 
volta das 16h00min, na rua Barbosa Lima, Centro de Arcoverde, o miliciano apresentando sintomas de 
embriagues, argüindo-o sobre possíveis posturas de arrogância e intimidação tomadas contra sua pessoa 
pelo  Sr.  CÍCERO DE ANDRADE FERNANDES,  que por  sua  vez desconhecendo o motivo  para  tal 
conduta do sindicado afastou-se do mesmo, momento este em que o miliciano sacou sua arma de fogo a 
qual  estava  em sua  cintura  (  Revólver  Cal  38)  no  intuito  de  tentar  intimidar  a  vítima  desta  presente 
sindicância, dando inicio a uma discussão entre as partes, todavia o sindicado foi contido por populares 
populares, entre os quais o Sr. GILMAR PAULINO CAVALCANTI, que acalmou os ânimos e conduziu o 
Sr. CÍCERO até a sua residência, A posteriori o Sr. CíCERO DE ANDRADE FERNANDES, compareceu 
a  Delegacia  de  Polícia  de  Arco  Verde  onde  prestou  queixa  contra  o  Sindicado,  diante  dos  fatos  foi 
registrada uma ocorrência de nº 09E0246000469, datada de 12 de março de 2009 conforme consta nas fls. 
27, 28 e 29 dos autos desta Sindicância.  

Diante do exposto, constata-se no bojo dos autos do procedimento administrativo por parte do 
sindicado, que agiu de maneira incompatível e inadequada com a condição de um policial militar, faltando 
com a ética e a moral.

Peremptoriamente,  constata-se  o  cometimento  de  transgressão  disciplinar,  por  parte  do 
sindicado, restando, contudo a devida tipificação no que preconiza, em acatamento, a Lei nº. 11817/2000 
(CDME).

Diante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1.  Concordar com os termos constantes da solução proposta;
2. Submeter o 1º Sgt. RRPM ∕ Mat. 8482-4 – JOSÉ NIVALDO BEZERRA, pelos fatos acima 

narrados a Conselho de Disciplina;
3. Remeter cópias do Relatório, Solução e desta decisão à Corregedoria Geral da SDS e ao 

Comando do 3º BPM;
4. Providenciar o devido arquivamento das cópias dos autos e desta decisão, nos assentamentos 

do Sindicado na DGP-7;
5.  Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

        
1.2.2. Punição Disciplinar – Prisão

O 2º SGT RRPM ∕ Mat. 12003-0 – IVANILDO JOSÉ DE SOUZA VIANA, por haver  no mês 
de abril de 2004, data não definida, por volta das 22h, na Rua Caibi, nº. 025, Coque, Recife-PE, efetuado 
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um disparo de arma de fogo em via pública atingindo a janela do quarto da Sra. Emiliana Senhorinha da 
Silva, pelo fato de que seu filho está namorando a ex esposa do graduado, Srª Rosângela Rodrigues da 
Silva, portando-se, assim, em público de modo inconveniente, sem compostura, faltando aos preceitos da 
ética,  da  mora,  dos  bons  costumes  e  da  educação,  configurando,  desta  forma,  o  cometimento  de 
transgressão militar por parte do sindicado. 

Isto  posto,  a  conduta  perpetrada  pelo  miliciano  feriu  norma  contida  no  art.  112  da  Lei 
11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais de Pernambuco) em sua Parte Especial como 
Transgressão de natureza grave.  Fica preso por 21 (vinte e um) dias, devendo a punição ora aplicada ser 
cumprida na sede do 12º BPM. Punição imposta com base no Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas, 
pertinente  a  Sindicância  Sumária  instaurada  por  Determinação  do  Coordenador  Geral  da  Guarda 
Patrimonial,  que  teve  como  Oficial  Sindicante  o  1º  Ten.  RRPM  Mat.  100911-7  –  CLEMILSON 
RODRIGUES DA SILVA.(Nota nº 046/2010/DGP-8/SS-Sind)

1.3.0.De Cabo

1.3.1. Punição Disciplinar – Prisão

O  Cb RRPM /Mat. 16356-2 – NEILSON FRIAS PINHO, por haver mês de março de 2007, 
alugado  uma  residência  no  bairro  de  Dom Hélder,  a  Srª.  Maria  Valdelúcia,  no  valor  de  R$  250,00 
(duzentos e cinquenta reais) por mês, no período de doze meses, vindo posteriormente deixar de efetuar o 
pagamento saindo da residência apenas no dia 19 de maio de 2008, ficando acordado que saldaria a dívida 
porém negando-se  posteriormente  a  realizar  o  pagamento, incorrendo com sua conduta  reprovável  em 
transgressão disciplinar quando deixou de cumprir  seus deveres de cidadão normas regulamentares na 
esfera de suas atribuições.

Isto posto, a conduta perpetrada pelo miliciano feriu norma contida no art. 27, XII, da Lei nº 
6.783/1974 (Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco) restando à tipificação nos arts. 112 e 112, da 
Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais de Pernambuco) em sua Parte Especial como 
Transgressão de natureza grave.  Fica preso por 21 (vinte e um) dias, devendo a punição ora aplicada ser 
cumprida na sede do 6º BPM. Punição imposta com base no Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas, 
pertinente a Sindicância instaurada por força da Portaria Administrativa do Comando do 6º BPM nº 051, de 
28 de agosto de 2008, que teve como Oficial Sindicante o  2º Ten PMPE⁄ Mat. 102144-3 – Wagner Feitosa 
de Oliveira.(Nota nº 044/2010/DGP-8/SS-Sind)

 ____x____

                                    _____________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – CEL PM

 Diretor de Gestão de Pessoas 
   

                         
CO N F E R E: 

____________________________________
ELISIO CRISTOVÃO DE MELO VIANA

 Diretor Adjunto da Diretoria de Gestão de Pessoas
  

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA
“Ensina-nos a conter os nossos dias, para que alcacemos coração sábio.” (Salmo 90.12)


